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DiáRiO DO ExECUTiVO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA

Leis e Decretos

DECRETO Nº 46 .128, DE 9 DE JANEiRO DE 2013 .

Identifica os cargos do grupo de Direção e Assessora-
mento da Administração Autárquica e Fundacional para 
Assistência à Saúde criados no âmbito do instituto de Pre-
vidência dos Servidores do Estado de Minas Gerais pela 
Lei nº 20 .586, de 27 de dezembro de 2012 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso Vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 21 da Lei nº 20 .586, de 27 
de dezembro de 2012,

DEcREtA:

Art. 1º Ficam identificados, na forma constante do Anexo, os cargos do grupo de Direção e Asses-
soramento da Administração Autárquica e Fundacional para Assistência à Saúde – DAi-AS – criados no âmbito 
do instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – iPSEMG – pelo art . 21 da Lei nº 20 .586, 
de 27 de dezembro de 2012 .

Art . 2º A designação para os cargos de que trata o art . 1º será realizada por meio de ato do Presi-
dente do iPSEMG .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .

ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto nº 46 .128, de 9 de janeiro de 2013)

CARGOS DO GRUPO DE DiREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA ADMiNiSTRAÇÃO 
AUTáRQUiCA E FUNDACiONAL PARA ASSiSTÊNCiA À SAÚDE

DENOMiNAÇÃO QUANTiTATiVO iDENTiFiCAÇÃO

DAi-AS – Coordenador 14 ASCO01 a ASCO14

DAi-AS – Médico Plantonista 21 ASMP01 a ASMP21

DAi-AS – Especialista 9 ASES01 a ASES09

DECRETO Nº 46 .129, DE 9 DE JANEiRO DE 2013 .

Define critérios e procedimentos para a opção pela amplia-
ção da jornada para os servidores das carreiras de Auxiliar 
de Seguridade Social, Técnico de Seguridade Social, Ana-
lista de Seguridade Social e Médico da área de Seguri-
dade Social, lotados no instituto de Previdência dos Servi-
dores do Estado de Minas Gerais – iPSEMG de que trata o 
art . 5° da Lei n° 20 .586, de 27 de dezembro de 2012 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso Vii do art . 90 da Constituição do Estado e considerando o disposto no art . 5° da Lei n° 20 .586, de 27 
de dezembro de 2012,

DEcREtA:

Art . 1º Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras de Analista de Segu-
ridade Social, Técnico de Seguridade Social, Auxiliar de Seguridade Social e Médico da área de Seguridade 
Social, a que se referem, respectivamente, os incisos i, ii, iii e Vii do art . 1º da Lei nº 15 .465, de 13 de janeiro 
de 2005, lotados no instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - iPSEMG, que estive-
rem em efetivo exercício, poderão manifestar opção pela ampliação da jornada de trabalho conforme as normas 
e procedimentos estabelecidos neste Decreto .

§ 1° A opção pela ampliação da jornada de trabalho de que trata o caput implicará o cumprimento 
da carga horária correspondente à tabela de vencimento básico imediatamente superior à utilizada como refe-
rência para pagamento da remuneração do servidor na data de publicação da Lei nº 20 .586, de 27 de dezembro 
2012 .

§ 2º Poderá optar pela ampliação da jornada de trabalho o servidor que atender a um dos seguin-
tes requisitos:

i - não possuir tempo de contribuição previdenciária ou idade que implique período faltante infe-
rior a três mil seiscentos e cinquenta dias para preencher os requisitos de aposentadoria;

ii - ter realizado, entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de agosto de 2012, por no mínimo trinta e seis 
meses, jornada de trabalho superior à carga horária do cargo de provimento efetivo, por meio de jornada com-
plementar, na forma do Decreto nº 40 .449, de 29 de junho de 1999;

iii - ter realizado, entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de agosto de 2012, por no mínimo trinta e seis 
meses, jornada de trabalho superior à carga horária do cargo de provimento efetivo por outro fator de interesse 
do iPSEMG, exceto para realização de pró-labore ou para cumprimento de carga horária de trabalho resultante 
do direito de continuidade de percepção de remuneração de cargo em comissão exercido conforme disposto na 
Lei nº 14 .683, de 30 de julho de 2003;

iV - pertencer à carreira de Analista de Seguridade Social, na função de cirurgião-dentista ou de 
Médico da área de Seguridade Social .

§ 3º A opção pela ampliação da jornada de trabalho prevista no inciso ii do § 2º implica incorpora-
ção da totalidade da jornada complementar realizada na forma do Decreto nº 40 .449, de 1999 .

§ 4º A opção pela ampliação da jornada de trabalho realizada em conformidade com o disposto 
neste artigo resultará no posicionamento na tabela de vencimento básico com carga horária imediatamente supe-
rior, no mesmo nível e grau em que o servidor se encontrar na data da opção .

§ 5º Será considerada nula a opção pela ampliação de jornada de trabalho do servidor que se 
enquadrar na hipótese prevista no inciso i do § 2º e se aposentar voluntariamente antes de três mil seiscentos e 
cinquenta dias após a vigência da opção de ampliação de jornada .

§ 6° Será considerada nula a opção pela ampliação da jornada de trabalho do servidor que se 
enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos iii e iV do § 2º e se aposentar voluntariamente antes de mil e 
noventa e cinco dias após a vigência da opção de jornada .

§ 7° A opção pela ampliação da jornada de trabalho de que trata este artigo substitui a jornada com-
plementar efetuada pelos servidores das carreiras do IPSEMG na forma do Decreto n° 40.449, de 1999, ficando 
convalidados os pagamentos realizados a esse título até a data da publicação da Lei nº 20 .586, de 2012 .

§ 8° Os servidores ocupantes de cargo da carreira de Técnico de Seguridade Social que na data da 
publicação da Lei nº 20 .586, de 2012, estiverem designados para o exercício da função de técnico de radiologia 
no iPSEMG não poderão manifestar opção pela ampliação de jornada .

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto são consideradas unidades administrativas da Gerência 
de Recursos Humanos do iPSEMG:

i – Gerência de Recursos Humanos do iPSEMG da Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
de Almeida Neves;

ii - Assessoria de Assuntos Especiais na Cidade Administrativa Presidente Tancredo de Almeida 
Neves;

iii - Departamento de Gestão de Pessoal – DiSA –no Hospital Governador israel Pinheiro 
- HGiP;

iV - Departamento de Gestão de Pessoal –DiSA – na Gerência Odontológica - GEODONT;
V - Departamento de Gestão de Pessoal – DiSA – no Centro de Especialidades Médicas – CEM;
Vi - Centros Regionais, exceto o Centro Regional de Belo Horizonte;
Vii - Agências Regionais;
Viii - Postos do iPSEMG .
Art . 3º O servidor deverá formalizar a opção pela ampliação da jornada de trabalho de que trata o 

art . 1º, mediante protocolo de requerimento, em formulário próprio, previsto no Anexo, nas unidades adminis-
trativas da Gerência de Recursos Humanos do iPSEMG entre os dias 14 de janeiro de 2013 e 22 de fevereiro 
de 2013 .

§ 1º Somente será recebido pelas unidades administrativas da Gerência de Recursos Humanos do 
iPSEMG o requerimento de opção pela ampliação da jornada de trabalho que estiver devidamente preenchido, 
assinado e datado pelo servidor interessado .

§ 2º A opção pela ampliação da jornada de trabalho é irretratável .
§ 3º Os requerimentos protocolizados após o dia 22 de fevereiro de 2013 serão considerados 

intempestivos, via de consequência, sem efeito para os fins de que trata este Decreto.
§ 4º No ato do protocolo do requerimento que formalizar a opção pela ampliação da jornada de 

trabalho, de que trata o caput do art . 3º, as unidades administrativas da Gerência de Recursos Humanos do 
iPSEMG deverão fornecer ao servidor recibo destacável contendo os números dos registros no Sistema de Ges-
tão Eletrônica de Documentos – SiGED – ou no Sistema integrado de Protocolo – SiPRO .

Art . 4º Compete ao Coordenador dos Centros Regionais, das Agências Regionais e dos Postos do 
iPSEMG:

i – receber requerimento que formalizar a opção pela ampliação da jornada de trabalho, de que 
trata o caput do art . 3º;

ii – formalizar o protocolo, fornecendo ao servidor recibo destacável contendo os números dos 
registros SiGED e SiPRO .

Art . 5º Compete à Gerência de Recursos Humanos do iPSEMG da Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo de Almeida Neves analisar os pedidos constantes dos requerimentos de opção pela ampliação 
da jornada de trabalho protocolizados, observando:

i - o enquadramento do servidor nas hipóteses do § 2º do art . 1º;
ii - a tempestividade do protocolo;
iii - o posicionamento do servidor na data da opção nas carreiras de Seguridade Social;


